LEI Nº 5198 – DE 13 DE AGOSTO DE 2002
Modifica a redação da Lei nº 4.692, de 23 de março de 1999, que regulamenta o serviço de Transporte Moto-Táxi no Município de Patos de Minas.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - O § 2º do artigo 1º da Lei 4.692 passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º - As empresas credenciadas deverão manter, no mínimo, vinte motos e no máximo quarenta, sendo, que estas poderão ser de e propriedade da empresa ou do moto-taxista contratado por esta.” 

Art. 2º - O § 3º do artigo 1º da Lei 4.692 passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 3º - O prazo de concessão será de cinco anos.”

Art. 3º - Acrescentem-se ao artigo 1º os §§ 4º e 5º.

§ 4º - A concessão deste serviço é personalíssima, temporária, inalienável, incomunicável, impenhorável e intransferível. 

§ 5º - Extingue-se, automaticamente, a concessão do serviço de transporte Moto -Táxi em caso de transgressão ao parágrafo anterior ou se a empresa vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica financeira, falência ou concordata, envolvimento em escândalo público e notório, renúncia, revogada, anulação e caducidade.”

Art. 4º - Acrescente-se o item III ao artigo 5º.

“III – ter idade mínima de 21 anos ou ser emancipado legalmente.” 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de Agosto de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
